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PARECER
COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO, 

CONTROLE E FISCALIZAÇÃO
Parecer ao projeto de Lei nº 368/2023, de autoria do vereador Professor Robério paulino, que “Institui o Programa Simulação na rede pública de ensino, no âmbito do Município Natal/RN e dá outras providências.”
 
A matéria trata do Projeto de Lei nº 368/2023 de autoria do Vereador Professor Robério Paulino, que “Institui o Programa Simulação na rede pública de ensino, no âmbito do Município Natal/RN e dá outras providências”.
O referido Projeto foi encaminhado a esta Comissão, após tramitar na Comissão de Justiça, Legislação e Redação Final, e após a apreciação obteve aprovação.
A proposição em apreço visa instituir um programa de simulação, exercitando as capacidades de diálogo, vivência em ambiente de negociação e tomada de decisão para solucionar conflitos.
Sob a égide do formalismo necessário, acerca da legalidade do projeto, contemplando o conjunto de competências materiais e legislativas previstas no artigo 211 da Constituição Federal de 1988, temos que compete ao Município em regime de colaboração seus sistemas de ensino: 
  Art. 211. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão em regime de colaboração seus sistemas de ensino.

§ 1º A União organizará o sistema federal de ensino e o dos Territórios, financiará as instituições de ensino públicas federais e exercerá, em matéria educacional, função redistributiva e supletiva, de forma a garantir equalização de oportunidades educacionais e padrão mínimo de qualidade do ensino mediante assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996)
§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e na educação infantil.
§ 3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente no ensino fundamental e médio.   
Desse modo, evidenciadas estão a pertinência da matéria em questão, com a área de atuação deste colegiado, sendo competência do Município em promover o ensino, conforme prevê a Lei Orgânica do Município do Natal, que dispõe no seu art. 7°:

Art. 7º - Compete ao Município, concorrentemente com a União ou com o Estado, ou supletivamente a eles:
(...)
II – promover o ensino, a educação e a cultura.
                       Ao que cabe analisar, esta Comissão deve observar os aspectos financeiros e orçamentários, conforme Art. 63, do Regimento Interno desta Casa Lagislativa. 
Art. 63 - A Comissão de Finanças, Orçamento, Controle e Fiscalização tem as seguintes áreas de atividades:

I - aspectos financeiros e orçamentários de quaisquer proposições, quanto à sua compatibilidade com o Plano Plurianual de Investimentos, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Orçamento Anual e quanto à sua adequação a eles;
Nesse sentido, o projeto não gera custos ao Executivo, que não já estejam previstos na secretaria responsável pela execução, mas conforme o Art. 211 da Constituição Federal, sugiro a modificação do Art. 1° do projeto analisado, retirando a abrangência para o Ensino Médio e mantendo apenas Ensino Fundamental.
Pelo exposto, é o presente parecer FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 368/2023 de autoria do Vereador Professor Robério Paulino.
Natal, 25 de setembro de 2023.
Ana Paula
Vereadora/Relatora
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